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Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031 

 

 

CREDIBILITÀ ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL E SERVIÇOS LTDA. 

(“Credibilità Administrações Judiciais” ou “Administradora Judicial”), 

nomeada administradora judicial nesta recuperação judicial, em que é requerente 

a empresa BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI – ME; RAIMUND KELLER 

CULTIVO DE CEREAIS – EPP; RAIMUND KELLER; ANA KARINA ESSERT 

KELLER CULTIVO DE CEREAIS EPP; ANA KARINA ESSERT KELLER, todos 

participantes do GRUPO KELLER BIOMATE (“Grupo Keller” ou 

“Recuperandas”), vem, à presença de Vossa Excelência, em atenção ao art. 22, 

II, “c”, da Lei 11.101/2005, requerer a juntada do relatório mensal das atividades 

das “Recuperandas” relativo ao mês de novembro de 2022.    

 

   Nestes termos, pede deferimento. 

   Guarapuava, 12 de janeiro de 2023 

 

 
   Ricardo Andraus     
   OAB/PR 31.177   
 
 
    Alexandre Correa Nasser de Melo  
   OAB/PR 38.515 
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Guarapuava- Estado do Paraná. 

 

Processo nº 0007734-24.2019.8.16.0031 

 

A Credibilità – Administrações Judiciais, nomeada Administradora Judicial, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar o relatório mensal das atividades 

da “Recuperanda”: 

• BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 

• RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 

 

Este relatório, denominado “Relatório Mensal de Atividades - RMA”, foi elaborado com as informações quantitativas e qualitativas fornecidas pela Recuperanda, 

contemplando as análises do mês de novembro de 2022, conforme solicitações desta Administradora Judicial. 

Tem como objetivo: 

• Fornecer informações sobre as atividades econômicas da Recuperanda; 

• Apresentar informações financeiras e econômicas.  

 

Com relação às informações contidas neste documento, a Administradora Judicial fica à disposição para prestar esclarecimentos ou informações adicionais.  

 

Atenciosamente,  

 

Credibilità Administrações Judiciais  
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GLOSSÁRIO 

 

AC - Ativo Circulante 

ACF - Ativo Circulante Financeiro 

ACO - Ativo Circulante Operacional 

A.H. – Análise Horizontal 

AJ - Administrador Judicial 

ANC - Ativo Não Circulante  

A.V. – Análise Vertical 

BP - Balanço Patrimonial 

DRE - Demonstrativo de Resultado do Exercício 

EBITDA - Earnings Before Interest, Taxes, Depreciation and Amortization Ou Lucro 

Antes dos Juros, Impostos, Depreciação e Amortização.  

IFs - Instituições Financeiras 

LL - Lucro Líquido 

LO - Lucro Operacional 

PC - Passivo Circulante 

PCF - Passivo Circulante Financeiro 

PCO - Passivo Circulante Operacional 

PL - Patrimônio Líquido 

PNC - Passivo Não Circulante 

RJ - Recuperação Judicial 

RL - Receita Líquida 

ROL - Receita Operacional Liquida ou Receita Líquidas de Vendas 
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1 QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

1.1 Colaboradores CLT 
 

Conforme relatório folha de pagamento de novembro de 2022 o grupo apresenta 5 colaboradores. 
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2 PASSIVO SUJEITO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

Em mov. 1.18 a Recuperanda juntou aos autos a Lista de Credores (“1ª Lista de Credores”).   

 

A dívida expressa na 1ª Lista de Credores totalizava R$ 9.320.586,42 com 23 credores relacionados. 

 

 
 

 

Em 08/07/2020 foi publicada a 2° Lista de Credores (Ref. mov. 262.2), art. 7, §2º, da Lei 11.101/2005, relacionando 23 credores. 

 

   
 

 

 

 

1ª Lista de credores

Classificação por Classe Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Trabalhista 4.616,88                    

Classe II - Garantia Real 9.005.277,70             

Classe III - Quirografário 212.651,84                

Classe IV - ME e EPP 98.040,00                  

Total 9.320.586,42         

2ª Lista de credores

Classificação por Classe Recuperação Judicial Valor (R$)

Classe I - Trabalhista 97.769,79                  

Classe II - Garantia Real 4.974.328,36             

Classe III - Quirografário 2.953.773,61             

Classe IV - ME e EPP 792.351,50                

Total 8.818.223,26         
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3 ANÁLISE DOS DADOS CONTÁBEIS E INFORMAÇÕES FINANCEIRAS  

3.1 BIO MATE AGROINDUSTRIAL EIRELI - ME 

3.1.1 Ativos 

 
 

Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Ativo – Bens e Direitos): 

 

O grupo de contas do Ativo Circulante apresentou redução de R$ 40,4 mil em relação ao período anterior. 

 

O Ativo Não Circulante apresentou redução em R$ 0,4 mil em relação ao período anterior. 
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3.1.2 Passivos 

 
 

Considerações quanto a análise do Balanço Patrimonial (Passivo e Patrimônio Líquido – Obrigações com terceiros e sócios): 

 

No mês em análise as contas do Passivo Circulante apresentaram redução de 13,8% em relação ao período anterior.  

 

O Passivo Não Circulante apresentou aumento de 61,6% em relação ao período anterior. 

 

As contas do patrimônio Líquido apresentam aumento decorrente do lucro do exercício no período e a diferença não localizada nas contas de resultado.  Caso a análise das 

contas do ativo e do passivo apresentem diferença no saldo, isto está sendo considerado no patrimônio líquido. 

 

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE
Validação deste em https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJVYW 6ZSZL K839C T8L5U

P
R

O
JU

D
I - P

rocesso: 0007734-24.2019.8.16.0031 - R
ef. m

ov. 694.2 - A
ssinado digitalm

ente por A
lexandre C

orrea N
asser de M

elo:03765173959
12/01/2023: JU

N
T

A
D

A
 D

E
 P

E
T

IÇ
Ã

O
 D

E
 C

U
M

P
R

IM
E

N
T

O
 D

E
 IN

T
IM

A
Ç

Ã
O

. A
rq: R

elatório M
ensal de A

tividades - N
ovem

bro de 2022



 

Recuperação Judicial – Relatório Mensal de Atividade: Grupo Keller Bio-Mate competência novembro de 2022 Página 8 

3.1.3 Demonstrativo de resultado do exercício (DRE) 

 
 

Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 

 

No mês em análise a Recuperanda apresentou receita de R$ 0,3 mil, resultando em um prejuízo de R$ 21,6 mil.  
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3.2 RAIMUND KELLER CULTIVO DE CEREAIS – EPP 
 

3.2.1 Ativos 

 
 

3.2.2 Passivos 

 
 

3.2.3 Demonstração de resultados 

 
 

Após analisar os Demonstrativos de Resultados da empresa, seguem abaixo as considerações: 

 

No mês de novembro de 2022 apresentou prejuízo de R$ 7,5 mil. 
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Escritório Curitiba | PR 

Avenida Iguaçu, 2820 | Sala 1001 

80.240-031 

(41) 3156.3123 

 

Escritório São Paulo | SP 

Av. Engenheiro Luiz Carlos Berini, 105 Sala 506 

04.571-010 

(11) 3171.3669 

 

Escritório Blumenau | SC 

Rua. Dr. Amadeu da Luz, 100 | Sala 101 

89.010-160 

(47) 3042-1259 
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